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ATA DE APURAÇÃO DO PROCESSO PARA A ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE EMBU-GUAÇU GESTÃO 

2024/2028 

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às 
18:00hs, iniciou-se a apuração dos votos e encerramento do processo 
para a escolha dos membros do Conselho Tutelar de Embu-Guaçu, para a 

gestão 2024 a 2028 Cent ro Cultural "Abimael Inácio da Silva" localizado na 

Praça Ivan Braga de Oliveira, centro de Embu-Guaçu. A apuração foi 
realizada pela Comissão organizadora e conselheiros responsável pela 
apuração conforme a Resolução 52/2023, frente aos fiscais da eleição e 
candidatos, e acompanhada pela Exma. 2º Promotora de Justiça de Embu
Guaçu Marina França Faria Pestana e sua equipe, sra. Karoline D. 

Klingelhoefer e Luciana Martins Benedito. Após a contagem dos votos, 
encerra- se a apuração com o Seguinte Resultado: 

Escola EE Maria André Schunck: 
Seção 01, urna 1: verificou-se 108 (Cento e oito) votos válidos, O anulados, 
não havendo divergência entre o número de eleitores que compareceram 
e assinaram as listagens correspondentes e o número de cédulas e 
quantidade de votos apurados. 

Seção 02, urna 2: verificou-se 52 (cinquenta e dois) votos válidos, O 
anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que 

compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de 

cédulas e quantidade de votos apurados. 

Seção 03, urna 3: verificou-se 105 (cento e cinco) votos válidos, O 
anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que 
compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de 
cédulas e quantidade de votos apurados. 

Seção 04, urna 4: verificou-se 76 {Setenta e seis) votos válidos, O anulados, 
não havendo divergência entre o número de eleitores que compareceram 

e assinaram as listagens correspondentes e o número de cédulas e 

quantidade de votos apurados. 

Seção 05, urna 5: verificou-se 124 {Cento e vinte e quatro) votos válidos, 
O anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que 
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compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de• 
cédulas e quantidade de votos apurados. 
Escola EE Dom Pedro Villas Boas De Souza: 
Seção 01, urna 1: verificou-se 215 (duzentos e quinze ) votos válidos, 2 
anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que 
compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de 
cédulas e quantidade de votos apurados. 
Seção 02, urna 2: verificou-se 161 (Cento e Sessenta e Um) votos válidos, 
O anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que (\u~ 

compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de \-PrJ 
cédu las e quantidade de votos apurados. 
Seção 03, urna 3: verificou-sé 246 (duzentos e quarenta e seis) votos 
vá lidos, O 3 anulados e 01 em branco, não havendo divergência entre o 
número de eleitores que compareceram e assinaram as listagens 
correspondentes e o número de cédulas e quantidade de votos apurados. 
Seção 04, urna 4: verificou-se 219 (Duzentos e dezenove) votos válidos, O 
anulados, 03 brancos, não havendo divergência entre o número de 
eleitores que compareceram e assinaram as listagens correspondentes e 
o número de cédulas e quantidade de votos apurados. 
Seção 05, urna 5: verificou-se 129 (Cento e vinte e nove) votos válidos, 01 
anulado e 01 em branco, não havendo divergência entre o número de 
eleitores que compareceram e assinaram as listagens correspondentes e , 

o número de cédulas e quantidade de votos apurados. ~ 
Seção 06, urna 6: verificou-se 230 (duzentos e trinta) votos válidos, 01 
anulado, não havendo divergência entre o número de eleitores que 
compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de 
cédulas e quantidade de votos apurados. 

Seção 07, urna 7: verificou-se 161 (Cento e sessenta e um) votos válidos, 
O anulados, não havendo divergência entre o número de eleitores que 
compareceram e assinaram as listagens correspondentes e o número de 
cédulas e quantidade de votos apurados. 

Seção 08, urna 8: verificou-se 146 (Cento e quarenta e seis) votos válidos, 
O 3 anulados e 01 em branco não havendo divergência entre o número de 
eleitores que compareceram e assinaram as listagens correspondentes e 
o número de cédu las e quantidade de votos apurados. 

O quadro final da votação foi pu~ do às 22:08hs de 01/10/2023, "r 
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conforme segue abaixo. A solenidade foi encerrada às 22:lühs. os~ · 
presentes assinam ao 8final. 

CANDI DATO(A) 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 TOTAL 
VALIDOS 

SHEYLA SANTOS 23 16 20 20 36 29 13 28 23 17 15 19 23 282 

LENITA DE MORAES 02 00 01 02 00 16 07 10 10 04 11 11 15 89 

ELENICE SANTOS 03 01 01 01 03 12 12 26 18 07 17 15 13 129 ~ 
KELLY SILVA 14 06 10 06 18 17 16 22 31 15 21 18 17 211 ' 

IJ i, 
DANIELE 04 04 03 00 06 48 35 36 35 23 41 41 32 308 
CAVALHEIRO 

\. 

~ 
DIEGO DE SOUZA 16 09 16 10 16 07 06 10 06 03 09 07 08 123 

MAGDA MARQUES 06 02 os 03 03 00 00 00 00 01 01 02 02 25 ~ ~ 
EUGENIO ROMÃO 02 00 01 o 04 07 07 09 10 08 08 07 11 74 

EDINEUSA 05 03 03 02 06 38 19 37 29 17 32 19 28 238 

GILIA ANDRADE 10 03 11 11 10 26 29 41 33 17 46 34 29 300 ~ 
KATIA POLLONIO 21 07 31 21 21 09 09 17 12 13 18 06 16 201 

. 
SILVANA GARCIA 01 01 03 00 01 06 08 09 11 04 11 08 10 73 

~ 
NULOS 00 00 00 00 00 02 00 03 00 01 01 00 00 7 ·s 

BRANCOS 01 00 00 00 0l.ai80" 00 01 03 01 00 00 01 8 
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Perla Paulo Pires 

Presidente do CMDCA 

Lucia 

nça Faria Pestana 

stiça de Embu-Guaçu 

rtins Benedito 

Karoline D. Klingelhoefer 

Ministério Público 

~ ~ 
DANIELA RIBEIRO DA LUZ c;E= 

Felipe dos Santos Alves 

Comissão 

Comissão 
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Comissão 

Vanessa Aparecida Camargo 

Comissão 

Mareio Melito de Lima 

Comissão 

Candidata 

Le~ 

Candidata 

~ ntos 
Candidata 
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Kelly Silva 

Candidata 

Daniele Cavalheiro 
Candidata 

P';;;:or~ 
Candidato 

Magda Marques 

Candidata 

Eugenio mão 

Candidato 

Gilia Andrade 
Candidato 
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Denilson Alves de Mello 
Fiscal 

Fiscal 

Veronica da Silva Pereira 
Fiscal 
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Katia Polonio 

Candidata 

Deise Prado da Silva 

Mesária 

Í0a~ 9~. 
Lei la dos Sanas Coelho 

Fiscal 

Alycia Lima 

Fiscal 

Egon Rodrigues 

Fiscal 

~'e:>--,, y t'4xlv;c;~ Q;)l?d?Oó 

Thaciany Rodrigues Gonzaga 

Fiscal 
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